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lfrll�111_ lf lllll!llSTll.Ç,10 1;.EI N2 2.980, DE 24 DE JANEIRO DE 1. 992. 
. =-=ooou5J .•� .� i i.,, 

no a seguinte Lei: 

Artigo 1º -

Artigo 22 -

Artigo 32 -

Prorroga prazo {Xira isenção de ln'p:)Sto Pre

di(l e Territorial Urbano pura os inóveis ' 

localizados no C.D.J\. - Centro de L'c<"'...:>Cnvol-

v.incnto de Assis. 

O PREF'EI'ID 00 MUNICÍPIO DE /\.5SlS: 

Faço saber que a câmara Municipal de Assis aprova e eu saneio 

Ficam isentos de Imposto Predial e Territorial Urbano do exer 

cício de 1.99�, os imóveis obtidos com base na Lei nº 2.740 , 

de 22 de clezcmbro de 1.989 e que estejam com o Alvará de Cons 

trução Municipéil. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de l\ssis, Jc::meiro de 1. 992. 

SfllIB'rÁl.UO MJNIC 

E 

Publicado na Secretaria 

Jurídicos, em 24 de Janeiro dE� 1 . 992 .
· 


